PROJETO DE LEI N.°, DE 2009
(Do Sr. Roberto Alves)

Autoriza o Poder Executivo a criar a Escola
Tém Federal do Petréleo do Litoral Norte

. Paulisteg Estado de Sao Paulo.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado a criarscola Técnica Federal
do Petréleo do Litoral Norte, no Estado do Sao Paulo.

Art. 2° A Escola Técnica Federal do Petréleo do LitbrAlorte, sera
instituicdo de ensino médio profissionalizante, tieada a formar técnicos
para atender as necessidades sécio-econdmicas tir getroquimico da
regiao.

Art. 3° A instalacdo do estabelecimento de ensieoqde trata a presente lei
subordina-se ao prévio estabelecimento, no Orcarodaéral da Unido, das
dotacOes necessarias, bem como a criagdo do carfgogdes e empregos
indispensaveis ao funcionamento da Escola.

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua pubtéo.



JUSTIFICACAO

A definicdo da Regido do Litoral Norte Paulista, marabrigar a Escola
Técnica Federal do Petréleo foi fundamentada em aiib§ técnicos,
econdmicos e ambientais. E de extrema necessidaogigiarmos condi¢es
de ensino profissionalizante para os jovens de woBais, principalmente no
sentido de prepararmos méao de obra especializadaa pa industria
petrolifera.

Por esses motivos, torna-se imprescindivel a criagéaima Escola Técnica
Federal do Petréleo no Litoral Norte Paulista, que g ser sediada em
qualguer um dos quatro municipios, Caraguatatuba,dd&s Sebastido,
Ubatuba ou Illhabela, para ampliar a qualificacao pfissional da populacéo
desses municipios, gerando conhecimento cientifeotecnolégico, com
habilidade e competéncia necessarias para atendeemanda gerada pela
industria petrolifera na regido.

Solicito assim, o apoio dos nobres pares para acapcdo da presente
proposicao em vista dos evidentes aspectos saqig projeto viabilizara.

Sala das Sessbes, em de 2009.

Deputado Roberto Alves



